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Projeto de Lei nº 14, de 17 de maio de 2019 
 
 

Fixa o valor de auxílio alimentação dos servidores 
efetivos e comissionados do Poder Legislativo de 
Itaiópolis/SC 

 

 

Artigo 1° - O valor do auxílio-alimentação para os servidores efetivos e comissionados do 

Poder Legislativo de Itaiópolis/SC será de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), pagos 

mensalmente, a contar de 01º de maio de 2019. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da 

dotação de cada orçamento próprio. 

Artigo 3º - Fica revogado as disposições em contrários, especialmente a Lei nº 803/2018. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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